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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARli MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE IIAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19

ASSUNTO:

PEOJSTO DE LEI E21D9/95

INICIATIVA:

EDIL ELBíAE EEE5EIRA

HISTÓRICO

DENOMINA EUA JOSÉ CAETANO DA SILVA NO BAIEEO
MONTE CEISTO

e-í"' —;r

,  oí jiQliL
(ià

»
j Jaiite

AUTUAÇÃO

Aos onze dias do mês de juUlO do ano de

mil novecentos e noventa Cinco ^ autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 1 9 55 a 19 96.

Presidente: JUAREZ TAVAEES MATTA
Vice-Presidente :WILSOM DILLEM DOS SANTOS

1° Secretário; ALMIE EOETE DOS SANTOS...
2° Secretário : LUCAS MOULLAIS

PROJETO EM 1'. DISCU"

Presidente



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PEOJETO DE ESI ITe Í^X/33
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DEITOTEINA VIA PÚBLICA DO IvEJlIECÍPIO

E DÁ OUISAS PEOVIDSEGIAS.

Artigo 12 - Pica denominada rua JOSÚ CilEIAlfO DA SIeVA

a via pÚDlica projetada , atrás do Gafe Campeão

no Bairro Monte Cristo, Gaclioeiro de Itapemirim,

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data da sua puBlicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala da.s Sessões, 06 de julLo de 1995,

ELIMAE PEEEEIEil

vereador PDT

VEREADORES
VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ARA AL OE
!TÃp£"j|:K!in/l

PR0JE20 PE PEI RS ..«/95

D-c;i..ü: .Ólí.GO:

PEHOlIlTA VIA PlfelIOA PO MINIGÍPIO

E DÁ. OPIP-AS PFíOVIPÍSíiaiAS.

Artigo ~ Pica denominada raa JOSá OAEIAEO PA SILVA

a via pÚPlioa projetada , atrás do Gafe Gampeão

no Pairro Monte Gristo« Gaclioeiro de Itapemirim.

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na, data da sua puPlioação,

revogada,s as disposições em oontrário.

Sala das Sessões, 06 de julho de 1995i

ELIMAR EERRSIRa"

vereador PIDI

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

jubtifioativa

A ASSOCIAÇÃO DE MOPuADIEES DO SAIEEO MOIIE OEISTO, dese

ja prestar homenagem ao Sr. Jose Caetano da Silva, por ter sido liomem

linmilde, traDalhador, que criou seus 7 filhos no referido "bairro, dei

xando seu exemplo de homem digno. Hazão pela q_ual apresentamos este

projeto de lei, aguaxdaiado que,com a compreensão desta Casa, ele se

ja aprovado.

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

jüSTmoATiirÂ

A ASSOCIAÇÃO DE MORADIEES DO BAIERO MOEIE CRISTO, dese

ja prestar liomenagem ao Sr® José Caetano da Silva, por ter sido liomem

limilde, traDalliador, que criou seus 7 filhos no referido "bairro, dei

xando seu exemplo de homem digno® Razao pela qual apresentamos este

projeto de lei, aguardando que,com a compreensão desta Casa, ele se

ja aprovado.

VEREADORES
VES - 002/20000/94.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO ESPIRITO SANTO lCACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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CERTIDÃO DE ÓBITO
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to de

DR. CARLOS GOMES '
Escrivão e Oficial do Registro Givil

FERNANDO ICARVALHO GQMES
Substituto , ■

CARLOS GOMES, Escrivão e Oficiai do Cartó- \
rio do r Oficio do Registro Civil da Cidade de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espirito San
to, por nomeação na forma da lei etc...

CERTiFHCyQ quedas fis. livro n® _36 -x—de Registro de Óbitos, consta o
"  José Cíístano da Silva " ' "X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X -X -X —ass

-X-X -v ,y _y falecid o aos 18 de . Jun^ -x-x-x- de 1962 - às 17 _ hs. e

_~x-x-ms. em domicilio, no lugar Morro Grande, neste distrito
do sexo masculino - de cor -x-x- , profissão lavrador _x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

natural d .? pX-x- x- x- x- x- x- x- x- x- x-x- x-x-v-x-x-_ domiciliad p
e  residente neste distrito ■ -x-x-x-x-x-x-:^>x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x —

"* ** ' — — —

com quarenta e sete anos -X -X-X- x^ y- X- oasado -X-X-X-x-x-X-X-^ de idade, estado, civil
L_JÍX;~xx-ítr.x-.Xj;rX.-j;rLX=J<.-

e de D® —x-x-x-x-x-x-x-x-x-v--^

.7 ~.Zz.Z~.'^-.Zr..7,r7:.-.

r.:L-X:-.r.-X..-r.X-X.-r.X-;;.rX.r.X.-X...

Foi declarante Jopé. Brçiz -x-X-z-x-x-x-'■-x.-x-x-x-a:
atestado de óbito firmado por Duas testemunhas- -x-x-x-x
como causa da morte (9.?.!?....9.ST.l.?.'''®PCia medica} • -x-x-x-x-
""X —X —X —X —X —X — X—X —X —X —X — X—y —X —y — x—x —>■ —x —x —x — " — y — x —x — ■ —x

sendo o

que deu

O sepult^ento foi 1
feito no cemitério de Pampo de São Felipe,'- fíeatfl dis.toí.Q,..- 7. ' ' '• ^

Observações (Nenhliraa ) _y _yJy_ -.--j.-y_y_y_x-x

..aXQJXSjxp^QUCXl

o referido ó verdade e ao mesmo livro de Registro Civil me reporto, em poder e cartório e dou fé
A; ■■■ ■

Cachoeiro de.' Itapemirim, 28 ^je se-fcembro -x- de 19 81
,  1 , , — "
1  ■

Oficial substituto
FIRMA

tabeliünato veiga
LIDERO BtDARÚ, 283 LOJl G
SÊ - SÃO PAULO

FIRMA
TABELIÃO SPINOLA

(autlgo Penaflel)
Novo Palácio da Justiça
Ar. EraBiDO Uraga Klo « Úl)

FIRMA
CARTÓRIO ULTIMO

DE CARVALHO
Edfíclo Acalaca

Belo Horizonte - MG
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRSM

COMISSÃO DE C0I7STITÜIgÁ0, cTUSTICA E REDAÇÃO

PROJETO DE ISI N° 9ã95

INICIATIVA: EMEEIEA

RELATOR : LUCAS MOULAIS

P.elat ório

Trata-se de projeto de Lei oue denomina via pública-

VOTO DO RELATOR:

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e relacionai = Voto pelo encaninbamento da matéria..

VOTO DO PRESIDEITTE

Voto com o Relator,

VOTO DO tüETvlBRO

Voto com o Relator

f

DECISÃO

Decide esta Comússão, por Linanimidade de seus membros, pelo en-

camirLhaJíiento regu-lar da matéria, observa.das as normas regiir.en -

tais,

das Comissões, 04/-de Agosto de 1995,

/  / 1

LWIRA - Presidente

-VE

LAIS - RelatórLT,

ELIMAJl FERRE IRA - Membro

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE N° 109/35

INICIATIVA : ....

RELATOR:

LEI

TR!TitlTM^lR

ELIAS JOSÉ SAETÔRI

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que denomina Logradouro Público do
Município.

VOTO DO RELATOR:

A proposição está regular, quanto aos aspectos desta Comissão,
Voto pelo encaminhamento normal da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator,

DECISAO:

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas e respeitadas as

normas regimentais.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 1995

Presidente

IAS

JOSÉ

iRI — Relator MALTER G(^ES Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


